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coNTRATo N". 2025.07.02.02- SEPLAG

lnstrumento de contrato administrativo de Íornecimento que

celebram entre si, de um lado a PREFEITURA DE

IGUATU/CE, através da SECRETARIA DE

PLANEJAMENTO, GESTÀO E FINANçAS . SEPLAG E, dO

outro lado, a empresa ARARAUNA TURISMO ECOLOGICO
LTDA - EPP, para o Ílm que a seguir declaram:

A PREFEITURA DE IGUATU/CE, pessoa jurídica de Direito Público, com sede na Rua Guilhardo Gomes de Araújo,

s/n, Esplanada ll, lguatu - Ce, inscrita no CNPJ/lr/F sob o no. 07.81 0.468/0001-90, através da Secretana de

Planejâmento, Gestão e Finanças - SEPLAG, neste ato representada pela senhora Andreza Rayane Higino da Silva,

Ordenadora de Despesas de Planejamento, Gestão e Finanças do Município de lguatu/CE, lnscrita no CPF/MF sob o

n0 078,944.763-07 e portador da cédula dê identidade n". 20090165530, daqui por diante denominada de

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ARARAUNA TURIStIO ECoLÓG|Co LTDA - EPP, com sede na Av.

Getúlio Vargas, n0 825, Baino: Centro, CEP: 78.005-370, Cuiabá/lVT, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 36.932.853/0001 -

09, neste ato, representada pelo senhor Selmo Rodrigues de i/oraes - Cargo/Função: Sócio/Administrador, inscrito no

CPF/MF sob o n", 487.176.061-87e portador da cédula de identidade n0. 0530518-7, daqui por diante denominada de

CONTRATADA, em conÍormidade com o que preceitua a Lei no. 14.133, de0110412021e suas alterações posteriores

e, regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de Direito Público, e a ele serâo aplicados, supletivamente, os

pnncípios da teoria geral dos contratos e as disposiÇóes de Direito Privado, sujeitando-se os contratantes, às suas

normas, cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CúUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
(art.92, inciso l, da Lei no. 14.133, de 01104120211

1.'l- Contratação de empresa especializada em agenciamento para passagens aéreas e serviços de hospedagem,

destinado as diversas unidades administrativas (Secretarias) da Prefeitura de lguatu/CE, conforme especificaçoes
constantes no termo de referência, parte integrante e complementar deste instrumento de contrato como se aqui
transcnto Íosse,

CúUSUI.A SEGUNDA - Do FUNDAMENTo LEGAL
(art. 92, inciso ll, da Lei no. 1a.133,de0110412021)

2.1- 0 presente instrumento de contrato decorreu do processo administrativo de licitaçào na modalidade de PREGÃO
ELETRÔNICO No. PE-2025.05.09.01.PMUD|VERSAS, devidamente homologado pela autoridade compelente, e foi
instruído com fundamento na Lei no. 14.133, de 0110412021 e suas alteraçóes posteriores e, ainda, na proposta da
contratada, parte integrante deste instrumento de contrato independente de transcnçã0.

cúusulá TERCETRA - DA LEGTSLAçÃo ApLrcÁvEL Ao coNTRÂTo
(art.92,incisolll,daLoino,14,133'de01l04l2021\

3.1- O presente nstrumento de contrato reger-se-á pelas disposiçóes contidas na Lei n0. 14.133, de 0110412021 e,

subsidiariamente, segundo as disposiçóes contjdas na Lei n0. 8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor),
e dernais normas e princípios gerats dos contratos inclusive quanto aos casos omissos.

cúusulA eUARTA - Do MoDELo DE ExEcuçÃo
(art.92, inciso lV, da Lei no. 14.133,de0110412021\
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4.1 - A Contratada deverá reservar, confirmar, emitir e enviar os bilhetes eletrônicos, atendendo às datas, horários ê voos
estabelecidos por livre escolha dâ Prefeitura Municipal de lguâtu (CE). Uma vez solicitada a emissáo, a Contratada deverá

se responsâbilizar por emitir o bilhete, conforme solicitâdo, A Conkatada devêrá informâr a Prefeitura Municipâl de lguatu

sempre que houver alteraÉo de preço de tarifa;

4.2 - 0s bilhetes eletrônicos serão solicitados com o prazo minimo de até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em

relaçáo ao horário de embarque, sâlvo em situaçóes de êmergência, assrm consideradas pela Contratante, por meio de

formulário de requisiçâo e encaminhado à Contratada via e-mail;

4.3 - Caso por qualquer razâo a solicitaÉo não possa ser transmitida pelo meio acima descrito, o encaminhamento se

fará por fax ou telefone;

4.4 - 0s bilhetes eletrônims, uma vez emitidos, deverâo ser enviados à Prefeitura Municipal de lguatu, via e-mail;

4,5 - No caso de solicitações emeÍgenciais, a Contratada deverá informar por telefone o número do bilhete eletrônico para

que o servidor indicado para a viagem possa retirar a passagem no balcáo do aeropoÍto;

4.5.í - Caracterizam-se como solicitaçoes emergenciais as quê, se não realizadas de imediato, possam acanetaÍ de

alguma Íorma prejuízo e/ou transtorno para a Contratante e/ou seu servidor ou pariamentar;

4.6 - A Contratada dêverá emitir as passagens aéreas em classe econômica, na tarifa promocional mais vantajosa

disponivel no voo escolhido pela Contratante, salvo disposiçáo em contÉrio da Prefeitura Municipal de lguatu;

4,7 - A Contratada deverá desmarcar, cancelar ou transferir, dêntro das disposições legais, as passagens que não

atendam à Prefeitura Municipal de lguâtu, conformê solicitação;

4.8 - A Contratada deverá creditar, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, o valor das passagêns requisitadas e não

utilizâdas pela Prefeitura Municipal de lguatu, táo logo sejam ressarcidas pelas companhias aéreas, devendo ser

apresentado o comprovante de ressarcimento, que poderá ser realizado akavés de fatura de crédito.

4.9 - 0s serviços deverâo ser prestados mediante o envio e recebimento do foÍmulário de solicitaçáo de passagem/reserva

em hotéis, autorizada e encaminhada pela Prefeiturâ Municipal de lguatu, devendo constar o nome completo, destino,

data de ida eiou volta da viagem, horário, com as especificâçoes mnstantes na ordem de serviço e com o percentual do

desconto da taxa administrativa, e qualquer outra informação que se julgar necessána,

4.10 - Prestaçáo dos serviços de 'check-in' antecipado, quando solicitado, com atendimento personalizado nos

aeroportos ou lojas das concêssionárias;

4.1 1 - Todas as reservâs de êstadias (diárias) serão em Hotel de preferência de no minimo 03 (três)estrelas, não podendo

ser inferior.

4.1 1.1 - Fazer a reservâ de hospedagem em hotéis nacionais conforme solicitado pela Contratantei

4.11,2- A hospedagem deve incluir café da manhã conforme solicitado pela Contrâtante, podendo ser café da manhá,

meia pensão ou pensão completa, mnforme a necessidade da viagem;

4.1 1.3. Realizar a reserva e emissáo da confirmaçâo da hospedagem no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a
partir do recebimento da solicitaçá0.

CúUSULÂ QUINTA - DO VALOR
(art.92, inciso V, da Lei no. 14.133, de01fl//2021l,

5.1 - 0 valor total da contratação é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). Com o percentual de desmnto de 101.25ok

(cento e um vírgula vinte e cinco por cento).

ITEM DESCRTçÃ0 UNID.

1

PASSAGENS AÉREAS: O PERCENTUAL DE TAXA DE

AGENCIAMENTO OFERECIDO PARA AS PASSAGENS AÉREAS

INCIDIRÁ SOBRE O VALOR DA PASSAGEM. A TARIFA DEVERA

SER O MENOR VALOR DAS TABELAS DAS COIúPANHIAS AÉREAS

DO DIA DA AOUISIÇÃO DAS PASSAGENS E/OU VIAGEM,

CONSIDERANDO VALORES PROI\4OCIONAIS SE HOUVEREM,

sERVrÇ0 101.250/"
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HOSPEDAGEI,4 NA CIDADE SOLICITADA, OFERECENDO NO

MÍN|Mo 03 oPÇÔES DE. HOTEL. 0 PERCENTUAL DE TAXA

ADMINISTRATIVA INCIDIRA SOBRE O VALOR OA DIARIA.

5.1,í, Adendo à descriçáo do item: o percentual de desconto será aplicado sobre a comissáo/taxa de agenciamento da

Agência. Exemplo:

Composição

Tanla (+) R$ 500,00

Taxa de Embarque

10% taxa/comissáo

(+)R$ 30,00

(+) RS 50,00

Sublotal R$ 580,00

DoscÍição da Fatura

Bilhete de Passagem (+)R$ 580,00

Descooto vencedor da laxa/comissão: 100% (.) R$ 50,oo

Desmnto residual sobre àferÍa. 1,25% (-) R$ 6,25

R$ 523,75

Bilhete de Passagem

Total da Falura

5.2, 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos a contratada, dependeráo dos
quantitativos efetivamente Íomecidos, que será cobrada de acordo com a emissáo de cada viagem solicitada pela
Contratante com o percentual do desconto constante na planilha acima;

5.3, No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive trjbutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, flscais e comerciais incidentes, taxa de
administraçâo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

cúusutá sExIA - DA,I{ED|çÃo E Do pAGAiltENTo 
r,l

(art. 92, inciso Vl, ú Lsi no. 14.1ã3, de 01t}4l2)21l

6.1- A contratada fornecerá os serviços de Íorma parcelada, e serão solicitados conforme demanda, através de ordens
de seÍviços emitidas pela SecÍêtaria Conkatante, de acordo com o item 7 deste termo;
6,2- 0s Serviços fornecidos pela contratada estaÍão sujeitos à aceitação plena pelo óção recebedor;
6.3- A autoridade superior competente do órgão contratante designará um Íiscal do contrato, cujo propósito, enke outras
atribuiçóes, será a conferência dos serviços fomecidos mm as especiÍicaçoes contidas na proposta de preços da
contratada. Caso os serviços entregues estejam em desacordo com as especiÍicaçóes exigidas, o fiscal do contrato
rejeitará o recebimento dos mesmos;
6.4.1- Caso náo atenda as especiÍicaçôes, a empresa mntratada terá um pÍazo de 48 (quarenta e oito) horas para
substituição dos serviços, sob pena de multa e demais cominações contratuais e legais pelo náo cumprimento do
estabelecido no contrato, bem como estaÉ sujeita as ações penais cabíveis;
6.5- Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em até 30 (trinta) dias, contados a partir do atesto da Nota Fiscal
pelo responsável do setor solicitante, com relaçáo às importâncias constantes destes e relativos aos serviços Íornecidos
no periodo. As notas Íiscais devem ser emitidâs em nome da PreÍeitura Municipal de lguatu/CE, constando número da
licitaçã0, número do contrato, para fins de rastreabilidade os saldos;
6.6' Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contBto;
6.7 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da regularidade fiscal, social e
kabalhista, na impossibilidade de acesso via inteínet, mediante consulta aos sÍtios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei Federat na , 14.133, de 0jl04l2121l

PREGÃO ELETRÕNrcO N PE-2025.09.05.01 -PMl/DIVERSAS - Co ntrato. Página 3 de í2
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU/CE:j Rua Guilhardo Gomes de AÍaújo - S/N' - Esplanada ll -CEP63.50 05-tguatu-Ceará.CNpJ-07.810.468/0001-90

Site: \M/vw.iouatu.ce.qov.br a,

Composição



ESú
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU

SECRETARIA DE PI.ANEJAMENTO, GESTÃO E FINANçAS. SEPLAG

6.8- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos peÍtinentes à contÍataçáo, ou, ainda, circunstância
que impeça a liquidaçáo da despesa, como, por exemplo, obrigaçâo financeira pendente, demrrente de penalidade

imposta ou inadimplência, o pagamento llcará sobrestado até que a Conhatada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a mmprovação da regularizaçáo da situaçã0, nâo acanetando
qualquer ônus para a Conkatante;
6.9- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordêm bancána para pagamênto;

6.'10- Antes de cada pagamento à conkatada, será realizada consulta paÍa veriflcar a manutênção das condições de
habilitaçâo êxigidas no edital de licitaçáo que decorreu o presente contrato;

6.'l'l- Constatando-se a situaÉo de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificaçáo, por escrito, para

que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regulaÍize sua situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá

ser pronogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante;

6.12- Previamente à emissáo de nota de empenho e a cada pagamento, a AdministraÉo devêrá rsalizar consulta para

identificar possível suspensâo temporária de paÍticipação em licitaçâo, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de

contratar com o Poder Público, bem mmo oconências impeditivas indiÍetas, observado a legislação pertinente;

6.13- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedênte, a mnhatante deverá comunicar aos

órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessános para garantir o
recebimento de seus créditos;

6.14- Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos

do processo administrativo corespondente, assegurada à contratada a ampla defesa;

6.'15- Havendo a efetiva execuçâo do objeto, os pâgamentos serâo realizados normâlmentê, até que se decidâ pela

rescisão do contralo, caso a mntrâtada náo regularize sua situação;

6.15.1- Será rescindido o contrato em execuÉo com a contratada inadimplente com o Ílsco, salvo por motivo de

economicidade, sêgurançâ nacional ou outro de interesse público de alta relevânciâ, devidamêntê justificado, em qualquer

caso, pela máxima autoridade da contratante;

6,16- Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributaria prevista na legislação aplicável;

6.16.1- A Contratada regulaÍmente optante pelo Simples Nacional, nos teÍmos da Lei Complementar no 123, de 2006,

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por âquêle regime. No êntanto, o
pagamento Íicará condicionado à apresentaçáo de comprovaçã0, por meio de documento oÍicial, de que faz jus ao

tratamênto tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;
6.17- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha conconido, de alguma forma,
para tanto, frça convencionado que a taxa de mmpensação financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicaçáo da seguinte fórmula:
EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = lndice de compensaÉo financeiÍa = 0,00016438, assim apurado:

t=(TX) t:

CúUSUI.A SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
(art. 92, inciso Vll, da Lei no. 14.133, de0110412021\

7.1- O objeto será recebido no ato da entrega ou execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fscalização do contrato, para efeito de posterior verificaÉo de
sua conformidade com as especificaçôes constantes no Termo de Referência e na proposta da contratada, paÍtes
integrantes e complementares deste instrumento de mntrato, independente de transcrição;
7.2- 0 objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as êspecificaçoes constantes no
Termo de Referência e na proposta da contratada, devendo ser refeito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da
notiÍlcação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicaçâo das penalidades;
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7.3- No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão e qualidade, deverá ser observado o teor
do art. 143 da Lei no. í4.133, de 0110412021, comunicando-se à empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertence

à parcela incontroversa da execuçáo do objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento;

7 .4- O prazo para a soluçã0, pelo conhatado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal
ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela AdminiskaÉo durante a análise prévia à liquidaÉo de

despesa, nâo será computado para os fins do recebimento;

7.5- 0 recebimento nâo excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos serviços nem a

responsabilidade ético-profrssional pela perfeita execuçáo do contrato.

cúusuu otTAvA - Do REAJUSTAITENTO DE PREÇoS
(art. 92, incisos V, da Lei á". 14.133, de 0110412021l,

8.1- 0s preços inicialmente conkatados são fixos e irreâjustáveis no prazo de um ano, contado da data do orçamento

estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presenle instrumento de contrato;

8.2- Após o intenegno de um ano se Íor o caso, e independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicapo, pela CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado - (|GP-M),

exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

8.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros

do último reajuste;

8.4- No caso de atraso ou não divulgação do(s) Índice(s) de reajustamento, a CONTRATANTE pagará â Contratada a

importância calculada pela última vanaçáo conhecrda, liquidando a diferença conespondenle tâo logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) deÍlnitivo(s);

8.5- Nas aÍeriçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s);

8.6- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m)

mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçâ0, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislaçáo entáo

em vigor;

8.7- Na ausência de previsão legal quanto âo lndice substituto, as paÍtes elegerão novo Índice oÍicial, para reajustamento

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;

8.8- 0 reajuste será realizado por apostilamento.

CúUSULA NoNA - DA ucÊNclA E DA PRoRROGAÇÃO
(art. 92, inciso Vll, da Lei no. 14,133, de 0110412021)
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9.1- 0 presente instrumento de contrato terá um prazo de vigência que iniciará a partir da data da sua assinatura,

eíinguindo-se em 12 (doze) meses, na forma que dispõe o art. 105 da Lei no. 14.133, de 0110412021, podendo ser
pronogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do art. 107, caput, da Lei n0. 14,133, de
01t04t2021
9.2- A pronogação de que úata o item acima é condicionada à avaliaçã0, por parte do Gestor do Contrato, da

vantajosidade da prorrogaçá0, a qual deverá ser realizada motivadamente, mm base no histórico de gestão do conhato,
nos princípios da manutençáo da necessidade, economicidade e oportunidade da contrataçá0, e nos demais aspectos
que forem julgados relevantes e, ainda, com autorizado formal da autoridade competente, desde que sejam preenchidos

os requisrtos abaixo enumerados de Íorma simultáneâl
9.2.1- Fornecimento regular dos seÍviços;
9.2.2- Náo aplicação de puniçoes de natureza pecuniária por três vezes ou maisi
9.2,3- Manutençâo do interesse pela Administraçáo no fornecimento dos serviços;
9.2,4- Manutençâo da vantajosidade econômica do valor dos serviços e
9.2.5- Conmrdáncia expressa da CONT&{TADA pela pronogação.
9.3- A contratada não tem direito subjêtivo à pronogação conhatual;
9.4- A pronogaçáo de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo;
9.5- Nas eventuais prorÍogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro
perÍodo de vigência da contratação, deverão ser reduzidos ou eliminados mmo condição para a renovação;
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clÂusule 0ÉctmA - D0 cRÉDtto pELo euAL c0RRERÁ A 0ESpEsA
(art. 92, inciso Vlll, da Lei no. 14,í 33, de 0110412021)

10.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da DOTAÇÃO OnçnUelfÁntA sob a seguinte

ru brica:

9.6- 0 contrab náo poderá ser prorrogado quando a contratada tiveÍ sido penalizada nâs sançôes de declaraçáo de

inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicaçáo.

9.7- 0 atraso injustiflcado na execução do contrato sujeitará o contrâtado a multa de mora, na forma prevista em contrato;

9.8- 0s atrasos na execução do contrato ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Conkatante, não serão considerados como inadimplemento
contratual,

, e encontra adequaÉo orçamentária na Lei Municipal que estima a receita e Íixa a despesa do Municipio de lguatu,

Estado do Ceará, para o exercício Íinanceiro de 2025 e dá oukas providências, com recurso financeiro oriundo da
Prefeitura de lguatu/CE, através da Secretaria de Planejamento, Gestâo E Finanças - SEPúG, mnsignâdo no orçâmento
referente ao exercício financeiro de 2025.

CúUSULA DÉCIMÂ PRIMEIRA - Do REEQUILÍBRIo EcoNÔMICo.FINANcEIRo
(art. 92, inciso Xl, da Lei n0. 14.'133, d e 01104120211

11.1- 0 pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-flnanceiro, previsto no art. 124, nciso ll, alínea "d", da Ler

no. 14.133, de 0110412021, deverá ser formulado durante a vigênc a do contÍato e antes de eventual prorrogaçâo. nos

termos do art. 107 da Lei n0. 14,133, de 0110412021;

11.2- O prazo para resposta ao ped do de restabelecimento do equilÍbrio econômico-fnanceiro, quando for o caso, será
de até 30 (trinta) dias, contado da data do fornecrmento da documentação probatória do caso de força maior, caso Íortuito
ou fato do príncipe ou em deconência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que

nvlabilizem a execução do contrato tal como pactuado,

cúusulA DÉctMA SEGUNDA :,DAs ALTERAçôES CoNTRATUAL
(art. 124 da Lei n0. 14.133, de0110412021]r

12.'1- Eventuais altêraçoes contratuais regeÊse-ão pela disciplina dos arts. í24 e seguintes da Lei no, 14.133, de
0110412021i

12.2- 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressóes que se Íizerem
necessários, até o limite dê 25% (vinte e cinm por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
12.3- As alteraçóes contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçáo de termo aditivo, submetido à prévia

aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipaçáo de
seus eÍeitos, hipótese em que a formalizaçáo do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art, 132 da Lei
no. 14,133, de 0110412021);

12.4- Registros que náo caracterizam alteÍação do mnkato podem ser realizados por simplês apostila, dispensada a

celebração de termo aditjvo, na forma do art. 136 da Lei n0. 14.133, de 0110412021 ,

cúusurA DÉcrMA TERCETRÂ - DAs oBRtGAçôEs DA CoNTRATANTE
(art. 92, inciso XlV, da Lei n0. 14.133, de 01n4n021)

'13.1- Sáo obrigações da Contratante:

0501 04.122.0049.2.026 160 3390.33,00
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13,1.1- receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente contrato;

13,1.2- verificar minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especiÍicaçoes mnstantes do presente contrato e da proposta, para frns de aceitação e recebimento deÍlnitivo;

13,1 .3- comunicar à Conkatada, por escrito, sobre imperfeições, Íalhas ou inegulandades venÍlcadas no objeto fomecido,

para que seja substituído, reparado ou conigido;
13.1.4- acompanhar e fiscalizar o cumprimenlo das obÍigaçôes da Conkatada, alravés de comissão/servidor
especialmente designado;

13.1,5- efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo e Íorma
estabelecidos no presente contrato;
13.2- A AdrninistraÉo náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com lerceiros, ainda que

vinculados à execuçáo do presenle contrato, bem como por qualquer dano causado a teÍceiros em deconência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

13.3- Não eíetuar nenhum pagamento à C0NTRATADA enquanto estiver pendente de liquidaçáo de qualquer obrigação

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade e/ou inadimplência conkatual.

cúusut-A DÉcilrA QUÂRTA - DAS OBRTGAçÔES OA CONTRATADA
(art. 92, incisos XV, )Ol e XVll, da Lei n0. í4,133, de 01/04/202Í)

'14.1, A Contratada cumprirá todas as obrigações constantes no Conkato e em seus anexos, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do objeto, fomecendo os serviços
mediante requisição emitida pela conkatante, em duas vias, assinada pelo Íiscal do conhato ou ainda pela auloridade
supenor do orgão contratante, ficândo, ainda, obrigada a:

14,2. Executar o objêto em conformidade mm as condiçoes deste inshumento;

14,3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor
(Lei no 8.078, de 1990);
'14.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, que antecede a data da entrega, os motivos
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

14.5, Atender às determinaçoes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, ll,

da Lei n,o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação poreles solicitados;

14.6, Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

frscal do contrato, os bens nos quais se veílicarem vícios, defeitos ou inconeções Íesultantes da execução ou dos

materiais empregados;
'14.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorÍentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual peio contratante, que ficará autonzado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente âos danos sofÍidos;
14.8, 0 conkatado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal, para fins
de avenguação da obrigação disposta no item 10.13, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à

Seguridade Social; 2) certrdão conjunta relativa aos tnbutos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidóes que

comprovem a regulandade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do conhatado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
14,9. Responsabilizar-se pelo cumpnmento de todas âs obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as
demais previstas em legislaçáo específica que incidam ou venha a incidir sobre a execuÉo contratual, cuja inadimplência
não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
14.10. Comunicar ao Fiscal do conkato, no prazo de 24 (vinte e quako) horas, qualquer oconência anormal ou acidente
que se venfique no local da êxecução do objeto contratual;
14.11. Paralisar, por determinaçáo do contratante, qualquêr atividade que não esteja sendo executada de acordo com a
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
14.12. Mantêr durante toda a vigência do contrato, em compâtibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçoes
de habilitação e qualiÍicaçáo exigidas na licitaçâo;
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14.13. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contÍato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cáÍgos previstas na

legislaçáo (art. 116, da Lei n.0 14,133, de 202'1);

14.'14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágrafo únim, da Lei n.o 14.133, de 2021);

14.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

14,16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variávêis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto

inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o atêndimento do objeto da contrataçâo, exceto quando oconer

algum dos eventos anolados no art. 124, ll, d, da Lêi no 14.133, de 2021:
14.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito fedeÍal, estadual ou municipal, as normas de segurança
do contratante;

14.'18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das

cláusulas desle contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios demandados, cuja quantrdadê,

qualidadê e tecnologia deverâo atender às remmendações de boa técnica e a legislação de regência;
14.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçáo pertinente, cumprindo as determinações
dos Poderes Públicos, as melhores condiçoes de segurança, higiene e disciplina.
14.20. Náo permitir a utilizaÉo de qualqueÍ trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para

os maiores dê quatoze anos, nem pêrmitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos êm trabalho noturno,
perigoso ou insalubre.
14.21. Acal as orientaçôes da Contratante, sujeitandese a mais ampla e irrestrita fiscalizaçã0, prestando os
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas,
14.22. Estar em conformidade com os fundamentos da Lei no 13.709, de í 4 de agosto de 2018, Lei Geral de PÍotêçáo de
Dados Pessoais (LGPD), no que se kata de manipulação dos dados da CoNTRATANTE e de terceiros, em sua
criptograÍia, aÍmazenamento e demais tratativas resguardando os dados utilizados.
14.23. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informaÉes, dados, nos termos da Lêi Geral de Proteção de dâdos

- LGPD (13.709/2018), contidos em quaisquer midias e documenlos quê seus empregados ou prepostos vierem a obter
em função dos serviços prestados à CoNTRATANTE, respondendo pelos danos que eventual vazamento de
informações, decorrentes de açáo dânosa ou culposa, nas formas de negligência, imprudência ou imperícia, vênha a

ocasionar à C0NTRATANTE.

3_?g
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cúusuLÁ DÉcrMA euINTA. DAs rNFRAçôES E sANçôES ADMtNtsrRATtvAs
(aÍt. 92, inciso XlV, da Lei no. 14.133, de0110412021\

15.1- Comete infração adminiskativa, nos termos da Lei n0. 14.133, de 0110412021 , o Conkatado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contÍato que cause gÍave dano à Administraçáo ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejâr o retardâmento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apÍesentar documentação falsa ou prestar declaraçâo falsa durânte a êxecuçáo do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
g) compoÍtaÊss de modo inidôneo ou cometeÍ fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo prêvisto no art. 5o da Lei no. 12.846, de 0í/08/20í 3.
'15.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infraçoes administratives acima descntas as segurntes sançóes:
a)Adveíência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que náo sejustificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei no 14.133, de 2021);
b) lmpedimento de licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas dêscritas nas alineas "b', "c" e "d'do subitem
acima deste Contrato, sempre que não se justiflcar a imposição de penalidade mais grave (art, 156, § 40, da Lei n0 14,133,
de 2021);
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c) Declaração de inidoneidade para llcitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e', "f',
'9" e'h'do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b', "c" e "d', que justiÍiquem a imposiÉo de penalidade

mais grave (art. 156, §50, da Lei no í4.133, de 2021).

d) Multa de
l) MoÍatória de 1% (um por cento) por dia de akaso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30
(trinta) dias;
ll) Moratória de 0,07% (sete centésimos poÍ cento) do valoÍ total do contrato por dia de atraso injustificâdo, até o máximo

de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo Ílxado para apresentaÉo, suplementação ou reposição dâ garantia,

quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

ll,1) 0 atraso supenor a 30 (trinta) dias autonza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento
ou cumpímento irregular de suas cláusulas, conÍorme dispõe o inciso ldo art. 137 da Lei n, 14,133, de 2021.

lll) CompensatóÍia, para as infraçóes descritas nas alíneas "e" a 'h' do subitem 12-1, de 200/0 a30o/o do valoÍ do Contrato;

lV) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na allnea "a", "b", "c" e "d" do subitem 12.1, de 10k a

30% do valor do Contrato,

15.3- A aplicação das sançóes previstas neste Conkato nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparaçáo integral

do dano causado a CONTRATANTE (art. 156, § 90 da Lei no. 14.133, de 0110412A21],;

15.4- Todas as sançôes previstas neste Conkato poderáo ser aplicadas cumulativamentê com a multa (aÍt. 156, § 7" da

Lei no. 14.í33, de0110412021);

15.4.'1- Antes da aplicafio da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua intimação (art.'157, da Lei n0. 14.133, de 0110412021);

15.5- Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento êventualmente devido pela

CONTRATANTE a CoNTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando

exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8", da Lei n". 14.133, de 0110412021);
'15.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pêla autoridade competente;

15.7- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa

ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n0. 14.133, de

0110412021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou

contratar;
15.8- Na aplicação das sançóes serão considerados (art. 156, §10, da Lei no. 14.133, de 0110412021\:

a) a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
b) as peculiaridades do caso concretoi
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o C0NTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e onentaçóes dos órgãos de
mntrole.
í5.9- 0s atos previstos como infraçóes administrativas na Lei n0. 14.133, de 01/04i2021, ou em oukas leis de licitações
e contratos da Administração Pública que tâmbém seiam tipificados como atos lesivos na Lei n0. 12.846, de 2013, seráo
apurados e lulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159);

15.10- A personalidade jurÍdica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada mm abuso do diÍeito
para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos des sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estêndidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligaçáo ou controle, de Íato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. '160, da Lei n0. 14.133, d e 0110412021),
15.11- 0 CONTRCTANTE deverá, no prazo máximo'15 (quinze) dias úteis, contado da dâta de aplicáçâo da sançã0,
inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sanÉes por ela aplicadas, para Íins de publicidade no Cadastro
Nacionâl de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal, (art. 161 da Lei n0, 14.133, de 0110412021\;
15.12- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passÍveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n0. 14.133, de 0110412021',
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ú.1

15.13- 0s débitos do CoNTRATADO paÍa mm a Administração CoNT&qTANTE, rêsultantes de multa administrativa

e/ou indenizaçoes, não inscntos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo referido órgão deconentes deste mesmo conlrato ou de outros contratos administrativos que o contratado

possua com o mesmo órgáo ora conkatante.

cúUsulá DÉCIMA SEXTA - DO MODELO DE GESTÂO DO CONTRATO
(art. 92, inciso XVlll, da Lei no. 14.133, de 011M12021)

16.1- 0 contrato deverá sêr êxecutado íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Lei no. 14.133, de 0110412021, ê cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

16.2- Em caso de rmpedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execuçáo será
prorrogado automaticamente pelo tempo conespondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila;

16.3- As comunicações entre o órgâo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por êscnto ssmpre que o ato exrgir

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônim informado pela

contratada na sua proposta comercial;
'16.4- 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato;

16,5- Após a assinatura do contÍato ou instrumento equivalente, o órgâo ou entidade poderá convocar o representante

da empresa contratada para Íeuniáo inicial para apresentação do plano de fiscalizaçã0, que mnterá informaçôes acerca

das obrigações contratuais, dos mecanismos de Ílscâlização, das êstratégias para execução do objeto, do plano

complementar de execução da mntratada, quando houver, do método de aÍençáo dos resultados e das sançôes

aplicáveis, dentre oukos;

16.6- Fiscalização

16.6.1- A exêcuçâo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respecüvos

substitutos (art. 117, caput, da Lei no. '14.133, de 0110412021).

16.7- Fiscalização Técnica

16.7.1- 0 Í!scal técnico do contrâto acompanhaÍá a execuçáo do contrato, para que sejam cumpÍrdas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração,
16.7.2- 0 Íiscaltécnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do mntrato todas as ocorrências relacionadas
à execução do conhato, com a descÍiçâo do que for necessário para a regulanzaçáo das faltas ou dos defeitos
observados. (art. 117, § loda Lei no. 14.133,de0110412021);
16.7,3- ldentificada qualquer inexatidáo ou hregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificaçoes para a mÍeção
da €xecução do conkato, determinando prazo para a correção;
16.7.4- 0 Íiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, êm tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoçào de medidas que ulúapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se Íor
0 caso;
16.7.5- No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal tecnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;
16.7.6- 0 flscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidadê, com vistas à renovaçâo tempestiva ou à pronogaçâo contratual.

1 6.8- Fiscalização Administrâtiva

16.8.1- 0 fiscal adminishativo do contrato venficará a manutenÇáo das condiçoes de habilitaçáo da mntratada,
acompanhará.o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a Íormalização de apostilamento e termos adjtivos,
solicitando quâisquer documentos mmprobatórios pertinentes, caso necessário;
16.8.2- Caso ocona descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, repoÍtândo ao gestor do contrato para que tome as pÍovidências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência.

16.9- GestoÍ do Contrato
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16.9.1- 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de

serviç0, do registro de omrrências, das alterações e das pronogações conhatuais, elaborando relatóno com vistas à

veriÍcaçáo da necessidade de adequaçóes do conhato para Íns de atendimento da finalidade da administraçáo;
'16.9.2- 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contÍato, de todas as ocorrências

relacionadas à execuçáo do contrato e as medidas adotadas, informando, se Íor o caso, à autoridade superior àquelas
que ultrapassaÍem a sua competência;

16.9.3- 0 gestor do conhato acompanhará a manutençáo das condições de habilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o 1luxo normal da liquidaçáo e do pagamento

da despesa no relatório de nscos eventuais;

16.9.4- 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatóío da avaliaçáo realizada pelos fiscais técnico, administrativo

e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo conkatado, com mençAo ao seu desempenho na

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente deÍinidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigâÇôes;

16.9.5- 0 gestor do contrato tomará providências para a ÍoÍmalização de processo administrativo de responsabilização

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que kata o art, 158 da Lei no. 14.133, de 0110412021,

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;
'16.9.6- 0 gêstor do contrato deverá elaborar relatório final com inÍormaçoes sobre a mnsecuçáo dos objetivos que tenham
justificado a contrataçâo e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração;

16.9.7- 0 gestor do contrato deverá enviar a documentaçáo pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidaçâo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaçáo e gestáo nos têÍmos do contrato.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS HPÓTESES DE EXÍINçÁO
(art. 92, inciso XlX, da Lei n0. 14,133, de 0110412021)

DO CONTRÂTO
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í 7.1- Em se tratando de contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO

o dever de realizar a execução de objeto especíÍico em um período predeterminado, a extinção contratúal se dará nos

seguintes termos:
17.1.1- Quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso ocona antes do prazo estipulado para tanto;

17,1.2- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do

objeto, caso em que deverá a Adminiskaçáo providenciar a readequaÉo do cronograma Íixâdo para o contrato:

17.1.2.1- Quando a nâo conclusâo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da CONTRATADA:

a) ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectrvas sanções administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a
mntinuidade da execuçâo conÍatual,
17.2- Em se tratando de objeto de natureza continua, a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de teÍem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes conkaentes;
17.2.1- O contrato pode ser extinto antes do pÍazo nele Ílxado, sem ônus paÍa a CONTRATANTE, quando esta náo
dispuser de créditos orçamentános para sua mntinuidade ou quando entender que o mntrato não mais lhe oferece
vantagsmi
17.2,2- A eíinção nesta hipótese oconerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notiÍicaÉo do
contratado pela C0NT&{TANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia;
17.2.3- Caso a notiflcaÉo da náo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicaçáo;
'17.3- 0 contrato pode ser extinto antes de cumpndas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele Íixado, por

algum dos motivos previstos no aÍtigo 137 da Lei no. 14.133, de 0110412021, bem como amigavelmente, assêgurados o

contraditório e a ampla defesa;
17.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos138 e 139 da mesma Lei; l

17.3.2- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da eskutura da empresa não ensejará a rescisão se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato;
17.3.2.1- Se a operaÉo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alteraÉo subjêtiva;
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17.4- 0 termo de rêscisáo, sempre que possível, será pÍecedido:

17.4.í- Balanço dos eventos conhatuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

17,4.2- RelaÉo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

17.4.3- lndenizações e multas.

17.5- A extinção do conkato náo configura óbice para o reconhêcimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipotese

em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n0. 14.133, de 0110412021\;

í7.6- 0 contrato poderá ser êxtinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza técnicâ,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com diÍigente do órgão ou entidade contratante ou com agêntê
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na Íiscalização ou na gestálo do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companherro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau (art. '14, inciso lV da Lei n.0

1 4.133, de 01 t0412021).

cúusuLA DÉcrMA orrAvA - oÂ puBLrcAçÂo
(art. 72, Parágrafo único c/c art. 91, caput, ambos da Lei no. í4.133, de 011U12021)

18.1- O extraio resumido do presente instrumento de contrato deverá ser divulgado e mantido pela Contratante à

disposiçáo do público em sítio eletrônico oÍicial do ente e demais meios pertinentes, observado o disposto na Lei no,

14.'133, de 01/04/2021 e suas alteraçóes postenores.

CúUSULA DÉCIMA NoNA - Do FORo
(art.92, § 10, da Lei n0. í4.133, de01lMl2021\

19,1- As partes elegem o Íoro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, como o único competente para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento de contrato, com renúncia expressa, desde 1á, de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma,
lida e achada conforme, perântê duas testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos.

IGUATU/CE, 02 de julho de 2025.

y.l rcu)o^!-H.rr4 *Qd». 5{{^}ôJ
Andreza Rayane Higino da Silva

Ordenadora de Despesas

Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças

Prefeitura de lguatu/CE
CôNTRÀTÂNTF
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